
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico nº 72/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 72/2022 

PROTOCOLO 44023/2022 

Processo Administrativo nº. 160/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 047/2022 

1. Ao décimo dia do mês de outubro de 2022, autorizado pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 72/2022, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 

relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes 

Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pelo Procuradora Geral do 

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com a Secretária 

Municipal de Administração, Sra. Roberta Maria do Sacramento Espíndula de 

Jesus, inscrito no CPF/MF 'sob o nº. 075.403.179-90 e o DETENTOR DA ATA 

SIGMAFONE TELECOMUNICACOES L TDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº. 78.766.151/0001-42, Inscrição Estadual nº. 10162132-48, 

com endereço à Rua Anita Ribas, nº 365, bairro: Bacacheri - Curitiba/PR, e-mail: 

licitacao@sigmatelecom.com.br, telefone: (41) 3360-6630//99184-0707, neste ato 

representado pelo Sr. Reynaldo Costa e Rosa, inscrito no CPF sob nº. 

901.580.755-87. 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 72/2022, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 05 de 

outubro de 2022, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a "Fornecimento de serviços e 

materiais para manutenção preventiva e corretiva e ampliação da rede de fibra 

óptica e comunicação distribuída no Município, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Administração". 
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1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais i ofertados pela 

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 

e valores extraída do sistema Betha Compras. 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 

licitatório, é de R$ 1.139.160,00 (um m'ilhão e cento e trinta e nove mil e cento e 

sessenta reais), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a 

execução do objeto. 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 

obrigando as ~artes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 72/2022 e seus anexos, sendo os mesmos 
' ' 

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços, 

definir sua extensão ·e,· desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem 

como o CONTRATADO assume todas ·.as exigências . do Edital retro mencionado e 

todos seus Anexos. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seu·s pedidos ao Detentor da Ata, através da 

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
1 

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

72/2022. 

3. Os suportes para manutenções e ampliação da rede Gpon, juntamente com o uso 

dos equipamentos pertinentes, seram prestados para os locais públicos (estipulados 

em tabela anexa, salvo em casos de 'ampliação da rede) - neste Município, no 

horário das 08h00min às 17h00min, de Segunda a Sexta-feira. Conforme Anexo Ili. 

3.1. Os suportes para manutenção corretiva em Telefonia Voip, Firewall , Rede de 

dados e Switch, deveram ser realizado juntamente com a equipe de T.I da Divisão 
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de Tecnologia da Informação, Rua Jacarandá, nº 300 - Bairro Nações - neste 

Município, no horário das 08h00min às 17h00min, de Segunda a Sexta-feira. 

3.2. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, deverão ser entregues 

nas dependências da Divisão de Tecnologia da Informação, com sede na Rua 

Jacarandá, nº 300 - Bairro Nações - neste Município, no horário das 08h00min às 

17h00min, de Segunda a Sexta-feira. 

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com 

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo 

deverá ser atendido. 

3.4. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar a Nota de Empenho no ato 

da entrega, para conferência por parte de servidor responsável pelo recebimento. 

4. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores 

devidamente designados, aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da ATA de Registro de . Preços, e de tudo darão ciência à 

Administração. 

4.1. A fiscalização quanto execução do contrato e a verificação do atendimento às 

especificações ficará a cargo de Giuliano da Silva Pastega - Matrícula nº 351958, 

devidamente designado para este fim, a gestão do contrato ficará a cargo da 

servidora Amanda Rafaela Ramos - Matrícula nº 350596. 

4.2. O representante da Contratada deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução da ATA registro de Preços. 

' 
4.3. Os fiscais da ATA Registro de Preços deverão acompanhar a entrega para 

efeito de verificação de conformidade do produto, e nos casos de não estarem de 

acordo com as especificações pactuadas, o ·fiscal da ATA Registro de Preços poderá 

suspender o recebimento e devolver os produtos de imediato. Havendo divergência 
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em relação à qualidade, especificações ou quantidade do objeto, a empresa tem um 

prazo máximo de 05 (cinco) dias para a reposição. 

4.4. Os fiscais da ATA de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionaalas com a execução da ATA, in'dicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabfveis. 

4.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, . e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
' 

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, 

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente 

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05 

(cinco) dias corridos de sua entrega. 

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os 

produtos se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo a Contratada 

substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

5.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA 
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de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital , bem como 

nesta ATA. 

5.4. Em caso de não aceitaçao do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da rejeição, 

ou imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 

até o limite de 1 O % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou 

não complementados, em conformidade com o item 12, 11 , "c" da presente Ata de 

Registro de Preços. 

5.5. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 

sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser 

exped ida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da 

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor 

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade 

com o item 12, li, "c" desta Ata. 

5.6. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 

na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. O pagamento será efetuado- através de depósito ou boleto bancário , em até 30 

(trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura constando em seu teor o 

número do empenho, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no 

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria 

solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União 

- DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
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6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 

O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 

regularização(ões). 

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal 

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 

pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

da publicação do extrato da ata no DOE do município. Podendo, durante a sua 

vigência ser firmado contrato com o saldo remanescente dos itens. 

7 .1. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado a apresentação de 

notas fiscais de períodos diversos (um de data próxima ao certame e outra de data 

próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço), ou na impossibilidade de 

apresentação de notas fiscais a empresa deverá justificá-la e a justificativa deve ser 

submetida à aceitação do Secretário Municipal. 

7.2. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 

reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 

reajuste; 

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 

e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 
1 

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

7 .2.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada 

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços 

praticados no mercado. 
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8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos 

códigos a seguir discriminados: 

Código 
Funcional Fonte Secretaria 

Reduzido 

40 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.40 1000 SMA 
56 02.01 04.126.0048 2.191.3.3.90.40 1000 SMA 

1233 02.01 04.126,0048 2.191.3.3.90.40 3000 SMA 
39 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 1000 SMA 
47 02.01 04.128.0040 2.140.3.3,90.39 1000 SMA 
50 02.01 04.122.Q040 2.141.3.3.90.39 1000 SMA 
51 02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90.39 1504 SMA 
52 02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90.39 1510 SMA 

1230 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 3000 SMA 
44 02.01 04:122.0040 2.003.4.4.90.52 1000 SMA 
45 02.01 04.122.0040 2.003.4.4.90.52 1501 SMA 
57 02.01 04.126.0048 2.191.4.4.90.52 1510 SMA 

34 02.01 04.122.0040 2.003.3.3:90.30 1000 SMA 

48 02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90.30 1504 SMA 
54 02.01 04;126.0048 2.191.3.3.90.30 1000 SMA 

301 15.01 10.301.0041 2.051.3.3.90.40 1303 SMS 
342 15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.40 1303 SMS 

343 15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.40 1494 SMS 

374 15.03 10.305.0041 2.056.3.3.90.40 1494 SMS 

392 15.04 10.303.0041 2.058.3.3.90.40 1303 SMS 

428 15.05 10.302.0041 ,2.204.3.3.90.40 1303 SMS 

429 15.05 10.302.0041 2.204.3.,3.90.40 1494 SMS 
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15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.40 1303 SM$ 
15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.40 1494 SMS 
15.01 10.301.0041 2.051.3.3.90.39 1303 SMS 
15.01 10.301.0041 2.051.3.3.90.-39 3303 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.39 1303 SMS 

1 

15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.39 1494 SMS 
15.03 10.305.0041 2.056.3.3.90.39 1494 SMS 
15.03 10.305.0041 2.056.3.3.90.39 1510 SMS 
15.04 10.303.0041 2.058.3.3.90.39 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.39 3303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.39 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.39 1369 SMS 
15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.39 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.39 1494 SMS 
15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.39 3303 SMS 
15.01 10.301.0041 2.051.4.4.90.52 1303 SMS 
15.01 10.301.0041 2.05~ .4.4.90.52 1304 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 2022 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 1303 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 1494 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 1494 SMS 
15.03 10.305.0041 2.056'.4.4.90.52 1494 SMS 
15.03 10.305.0041 2.056.4.4.90.52 1510 SMS 
15.04 10.303.0041 2.058.4.4.90.52 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1369 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1494 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1518 SMS 
15.05 10.302.0041 2.205.4.4.90.52 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.205.4.4.90.52· 1494 SMS 
15.01 10.301.0041 2.051.3.3.90.30 1303 SMS 
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368 
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15.02 10.301.0041 2.054.3.;3.90.30 3383 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3:90.30 1017 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 3371 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 1494 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 1383 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 1303 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.;3.90.30 3016 SMS 
15.03 10.305.0041 2.056.3.3.90.30 1494 SMS 
15.03 10.305.0041 2.056.3.3.90.30 1510 SMS 
15.04 10.303.0041 2.058.3.3.90.30 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.30 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.30 1369 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.30 1494 SMS 
15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.30 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.30 1494 SMS 
04.01 12.361.0043 2.014.3.3.90.40 1104 SME 
16.01 12.361.0043 2.065.3.3.90.40 1107 SME 
16.01 12.361 :0043 2.194.3.3.90.40 1103 SME 
16.01 12.361.0043 2.194.3.3:90.40 1104 SME 
16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.40 1103 SME 
16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.40 1104 SME 
16.02 12.365.0043 2.195.3.3.90.40 1107 SME 
16.04 12.367.0043 2.197.3.3.90.40 1107 SME 
16.04 12.367 .0043 2.200.3.3.90.40 1103 SME 

16.04 12.367 .0043 2.200.3.3.90.40 1104 SME 

04.01 12.361.0043 2.014.3.3.90.39 1104 SME 
' 

16.01 12.361.0043 2.065.3:·3.90.39 1107 SME 

16.01 12.361.0043 2.194.3.3.90.39 10.00 SME 

16.01 12.361.0043 2.194.3:3.90.39 1103 . SME 
1 

16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.39 1103 , SME 
16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.39 1104 SME 
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16.04 12.367.0043 2.197.3.3.90.30 1107 SME 
16.04 12.367 .0043 2.200.3.3.90.39 1103 SME 
16.04 12.367 .0043 2.200.3.3.90.39 1104 SME 
04.01 12.361.0043 2.014.4.4.90.52 1104 SME 
16.01 12.361.0043 2.065.4.4.90.52 1107 SME 
16.01 12.361.0043 2.194.4.4.90.52 1103 SME 
16.01 12.361.0043 2.194.4.4.90.52 1104 SME 
16.02 12.365.0043 2.070.4.4.90.52 1104 SME 
16.04 12.367.0043 2.197.4.4.90.52 1107 SME 
16.04 12.367.0043 2.200.4.4.90.52 1103 SME 
04.01 12.361.0043 2.014.3.3.90.30 1104 SME 
16.01 12.361.0043 2.065.3.3.90.30 1107 SME 
16.01 12.361.0043 2.194.3.3.90.30 1103 SME 
16.01 12.361.0043 2.194.3.3.90.30 1104 SME 
16.02 12.365.0043 2.0?Ó.3.3.90.30 1103 SME 
16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.30 1104 SME 
16.02 12.365.0043 2.195.3.3.90.30 1107 SME 
16.04 12.367.0043 2.197.3.3.90.30 1107 SME 
16.04 12.367.0043 2.200.3.3.90.30 1103 SME 
16.04 12.367.0043 2.200.3.3.90.30 1104 SME 
24.01 04.122.0045 2.117,.3.3.90.30 1000 GABINETE 
24.01 04.122.0045 2.117.4.4.90.52 1000 GABINETE 
24.01 04.122.0045 2.117.3.3.90.40 1000 GABINETE 
24.01 04.122.0045 2.117.3.3.90.39 1000 GABINETE 
05.01 02.061.0058 2.124.3.3.90.30 1000 PGM 
05.01 02.061.0058 2.124.4.4.90.52 1000 PGM 
05.01 02.061.0058 2.124.3.3.90.39 1000 PGM 
05.01 02.061.0058 2.124.3.3.90.40 1000 PGM 
35.01 08.244.0052 2.152.3.3.90.30 1000 SMM 
35.01 08.244.0052 2.086.3.3.90.30 1000 SMM 
35.01 08.244.0052 2.134.4.4.90.52 1000 SMM 
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35.01 08.244.0052 2.086.4.4.90.52 1000 SMM 
35.01 08.244.0052 2.086.3.3.90.39 1000 SMM 
35.01 08.244.0052 2.152.3.3.90.39 1000 SMM 
35.01 08.244.0052 2.134.3.3.90.40 1000 SMM 
35.01 08.244.0052 2.086.3.3.90.40 1000 SMM 
17.04 08.244.0049 2.088.3.3.90.39 1000 SMAS 
17.04 08.244.0049 2.088.3.3.90.40 1000 SMAS 
17 .04 08.244.00,49 2.088.4.4.90.52 1000 SMAS 
17.04 08.243.,0049 6.009.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.02 08.244.0049 2.081.3.3.90.30 1000 SMAS 
17 .04 08.243.0049 6.009.3.3.90.39 1000 SMAS 
17 .04 08.243.0049 6.009.3.3.90.40 1000 SMAS 
34.01 04.131.0045 2.132.3}.90.30 1000 SMCS 
34.01 04.131.0045 2.132.3.3.90.39 1000 SMCS 
34.01 04.131.0045 2.132.3.3.90.40 1000 SMCS 
34.01 04.13·1.0045 2.132.4.4.90.52 1000 SMCS 
36.01 13.392.0046 ~.019.3.3.90.39 1000 SMCT 
36.01 13.392.0046 2.019.4.4.90.52 1000 SMCT 
36.01 13.392.0046 2.019.3.3.90.30 1000 SMCT 
36.01 13.392.0046 2.019.3.3.90.40 1000 SMCT 
21.01 14.422.0044 2.104.3.3.90.30 1000 SMCS 
21.01 14.422.0044 2.104.4.4.90.52 1000 SMCS 
21.01 14.422.0044 2.104.3.3.90.39 1000 SMCS 
21.01 14.422.0044 2.104.3.3.90.40 1000 SMCS 
07 .01 22.661.0048 2.030.3.3.90.30 1000 SMDE 

.1.: 

07 .01 23.695.0048 2.210.3 .. 3.90.30 1510 SMDE 
07 .01 23.695.0048 2.210.3.3.90.30 1000 SMDE 
07 .01 22.661.0048 2.030.4.4.90.52 1000 SMDE 
07 .01 22.661.0048 2.030.3.3.90.39 1000 SMDE 
07.01 23.695.0048 2.210.3.3.90.39 1000 ' SMDE 
07.01 23.695.0Q48 2.210.3.3.90.39 1510 SMDE 
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07.01 22.661.0048 2.030.3.3.90.40 1000 SMDE 

32.01 27.812.0047 2.214.3.3.90.30 1000 SMELJ 

32:01 27.812.0047 2.214.3.3.90.39 1000 SMELJ 

32.01 27.812.0047 2.214.3.3.90.40 1000 SMELJ 

32.01 27.812.0047 2.214.4.4.90.52 1000 SMELJ 

06.01 04.122.0045 2.027 .3.3.90.30 1000 SMG 

06.01 04.122.0045 2.027.4.4.90.52 1000 SMG 

06.01 04.122.0045 2.027.3.3.90.40 1000 SMG 

06.01 04.1 22.0045 2.027.3.3.90.39 1000 SMG 

20.01 16.482.0050 2.102.3.3.90.30 1007 SMH 
' 

20.01 16.482.0050 2.102.4.4.90.52 1007 SMH 

20.01 16.482.0050 2.102.3.3.90.39 1007 SMH 

20.01 16.482.0050 2.102.3.3.90.40 1007 SMH 

22.01 18.542.0057 2.108.3.3.90.30 1511 SMMA 

22.01 18.542.0057 2.108.3.3.90.39 1511 SMMA 

22:01 18.542.0057 2.125.3.3.90.30 1000 SMMA 

22.01 18.542.0057 2.125.3.3.90.39 1000 SMMA 

22.01 18.542.0057 2.125.3.3.90.39 1511 SMMA 

22.01 18.542.0057 2.125.3.3.90.40 1000 SMMA 

22.01 18.542.0057 2.125.4.4.90.52 1000 SMMA 

22.01 18.542.0057 2.220.3.3.90.39 1000 SMMA 

22.01 18.542.0057 2.220.3.3.90.40 1000 SMMA 

22.01 18.542.0057 2.220.4.4.90.52 1000 SMMA 
30.01 18.542.0057 2.122.3.3.90.30 , 1710 SMMA 

30.01 18.542.0057 2.122.3.3.90.39 1710 SMMA 

30.01 18.542.0057 2.122.4.4.90.52 1710 SMMA 

08.01 15.452.0042 2.034.3.3.90.30 1000 SMOP 
'• 08.01 15.4~2.0042 2.034.3.3.90.30 1512 SMOP .. 

08.0~ 15.4f ,2.0042 2.034.3.3.90.39 . 1000 SMOP 

08.01 15.4?2.0042 2.034.3.3.90.40 1000 SMOP 

08.01 15.452.0042 2.034.4.4.90.52 1000 SMOP 
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08.01 15.452.0042 2.035.3.3.90.30 1000 SMOP 

08.01 15.452.0042 2.036.3.3.90.30 1000 SMOP 

14.01 04.123.0040 2.049.3.3.90.30 . 1000 SMPF 

14.01 04.123.0040 2.049.3.3.90.39 · 1000 SMPF 

14.01 04.123.0040 2.049.3.3.90.40 1000 SMPF 

14.01 04.123.0040 f 049.4.4.90.52 1000 SMPF 

09.01 15.452.0042 2.038.3.3.90.30 1000 SMU 

09.01 15.452.0042 2.038.3.3.90.30 1504 SMU 
' 

09.01 15.452,0042 2.038.4.:4.90.52 · 1000 SMU 

09.01 15.452.0042 2.038.3.3.90.39 1000 SMU 

09.01 15.452.0042 2.038.3.3.90.39 1504 SMU 

09.01 15.452.0042 2.038.3.3 .. 90.40 1000 SMU 

09.01 15.452.0042 2.038.3.3.90.40 1504 SMU 

23.01 11.334 . .0053 2.114.3 .. 3.90.30 1510 SMT 

23.01 11.334:0053 2.114.3.3.90.39 1510 SMT 

23.01 11.334.0053 2.115.3.3.90.30 1000 SMT 

23.01 11.334.0053 2.115.3.3.90.39 1000 SMT ,'· 

23.01 11 .334.0053 2.115.3.3.90.40 1000 SMT 

23.01 11.334.0053 2.115.4.4.90.52 1000 SMT 
' 

23.01 11.334.0053 2.208.3.3.90.30 , 1510 SMT 

23.01 11.334.0053 2.208.3.3.90.39 1510 SMT 

1 O. A Detentora da Ata obriga-se a: _'. 

10.1. A contratada deverá estar em dia quanto a sua Regularidade Fiscal até o fina l 

do cumprimento da ATA Registro de Preços decorrerye deste certame licitatório. 
. . 

10.2. Efetuar a entrega dos materiais nas condiçõe~. no prazo e no local indicado 
. . 

pela Secretaria/Orgão solicitante, . em estrita obser ância das especificações do 

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva t ta fiscal ,eletrônica constando 
r, detalhadamente o preço, as indicações da maijca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência; 
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10.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do presente Termo de Referência; 

10.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos ql,le impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Manter, durante toda a execução . da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a~i condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, ' nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas . condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na 

minuta da Ata de Registro de Preços; 

10.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia ·e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução da Ata de Registro de Preços .. 

10.8. Em caso de alguma divergência em relação a quantitativo ou divergência das 
1 

especificações pactuadas, a empresa tem um prazo máximo de 07 (sete) dias para a 

complementação ou reposição. 

10.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 11 de set~mbro de 1990); 

10.9.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
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expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou 
',, 

defeitos; 

10.1 O. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do 

fiscal do contrato em razão de regularidade fiscal e tributária. 

11 . Das Obrigações da Contratar:,te: 

11.1. Efetuar os pagamentos do objeto, no prazo previsto, mediante apresentação 

de Notas Fiscais/Faturas, atestadas; 

11.2. Receber provisoriamente o material, . em local previsto no edital, em dia e 

horário a combinar entre a empr~sa e o(s) r,esponsável(is) pelo recebimento; 

11.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da prop·osta, para fins 

de aceitação e recebimentos definitivos; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado. 

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado as 

situações devidamente justificadp1S e comprovadas, a critério da Administração 

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 

penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso no fornedmento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) 

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 1 O 

(dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alteraçõe~ posteriores, assim como as 

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 

perdas e danos. 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o 

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou ; corrigir as falhas do produto 

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 

decorrido, até o limite de 10 % (dez por c~nto) do valor dos produtos não 

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa 

à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fix~da na Lei 8.666/93, e suas 

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 

relativas à rescisão e perdas e danos, prE?vist;:i na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pelo descumprimento parcial ou integrJ1 do Registro de Preços, que enseje 

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 

e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo ·de validade da sua proposta, não assinar a 

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o· retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de I.icitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal 0u Municípios e·, será de$credenciado no SICAF, ou nos 
1 

sistemas de cadastramento de forne~edores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º 

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos áté o máximo 05 (cinco) anos, sem 
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prejuízo de multa de 1 O% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 

demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 

resultantes e, após, decorrido . o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 

nº. 8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do item 

13, cumuladas com multas, tanto moratórias como sanciónatórias. 

1 - pelo descumprimento do pra'zo de fornecimento; 
1 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 

caracterizada sé o atendimento à solicitação.não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da datâ da rejeição, devidamente notificada. 
: 1 1. 

Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 

estipulados em Edital e nesta Ata de Registr;p de Preços. 

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas . podem ser. aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado •:a 20% (vinte por cento) do · valor registrado ou da 

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 

as importâncias alusivas a multas, ou efet~ar sua cobrança mediante inscrição em 

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 
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12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 

que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 

Contas do Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso OI.! cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos artig'Os 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 

justificado do interessado e aceito pela Administração , presente as razões 
·' 

orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Pr~ços cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou iQ,Strumento equivalente, no prazo 
' 

estabelecido pela Admi'nistração, sem justificativa aceitável; 

e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, nà hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
1 

d) presentes razões de interesse público. 

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas. hipóteses acima previstas, 
,, 

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente. 

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que · venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 

nesta cláusula, será feita mediante publicação em ini;prensa oficial do Município . . , . 

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será .formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 
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14.2. O fornecedor poderá soli,citar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 

será feita mediante publicação em imprensa.oficial do Município. 

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 

instituídos pelo ordename,nto jurídico brasileiro no que tange ao combate à 

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1 º de Agosto de 2013, e, no que forem 

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais (Convenção da GCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 

novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 
' 

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

15.1. O DETENTOR DA ATA (SIGMAFONE .TELECOMUNICACOES LTDA) 

declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos 

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as 

providências para fazer com que seus administradores, · funcionários e 

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 
' ' ' 

,. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 
1 

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 
t 

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

15.3. Qualquer descumprimento das ·regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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aspectos, pod~rá enseJar: 1 - Instauração do ~rocedimento de Apuração da 

Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplica·ção das sanções administravas 

porventura cabíveis; 1,1 · - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 

esfera judicial , nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 

vigentes no país. 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 

pratiquem, sob sua esfera de atuação, 
0

atos contrátios às leis, normas, regras e 

regulamentos vigentes no ordenament0 jurídico brasileiro, que importem lesão à 

Administração Pública Nacional ou Estrangeira·, nos termos do art. 5° da Lei nº 

12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 
; 

que o que subscrevem reconhecem que .é verdade. 

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação e?(igidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
1 

72/2022 

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 72/2022, as Autorizações de 

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 

naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

' 
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas . . 

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 

Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

21. Fazem parte da presente Ata os seguirltes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

Faz~nda Rio Grande, 1 O de outubro de 2022. 

P/Contratante: 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES ' SILVA:04318688917 

SILVA:04318688Ql 7 ~;~~; 20221 º·141º'35
'
16 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

ROBERTA MARIA Assinado deforma digital 

DO SACRAMENTO ~1~:::~~oM~::~:LA 
ESPINDULA DE DEJESus 

JESUS ~;~~i!}.;g.·13 
gov.b 

Documento assinado digitalmente 

DEBORA LEMOS 
Data: 14/ 10/202210:08:20-0300 
Veri fique em https:/ / verificador.iti .br 

Roberta Maria do Sacramento 
Espíndula de Jesus 

Secretária Municipal de Administra?ão 

P/Contratada: 

g 
Documento assinado digitalmente 

b REYNALDO COSTA E ROSA 
Data: 10/ 10i2022 16:07:20-0300 
Ver ifique em https:/ /verificador.iti.br 

Débora Lemos 
Procuradora Geral do 

Município 

Reynaldo C0sta e Rosa 
SIGMAFONE TELECOMUNICACOES L TOA 

Testemunhas: 
Documento aSsinado digitalmente 

ftffllL.,,. INGRID MAGDIELE DE LIMA COSTA 
':J"""' .,.UJ Data: 10/ 10/ 2022 15:24:49-0300 

Verifique em https: / / veri ficador.iti.br 

Documento assinado digitalmente 

SIMON E APA RECIDA A NCAY RODRIGUES 
Data: 14/10/202210:51:05-0300 
Verifique em https://veri ficador.it i.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 72/2022 

PROTOCOLO 44023/2022 

Processo Administrativo nº. 160/2022 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 'do Município de Fazenda Rio 

Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Reynaldo Costa e Rosa, representante legal da empresa/organização 

SIGMAFONE TELECOMUNléACOES L TDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o 

nº. 78.766.151/0001-42, declaro, para os devidos f ins, que a empresa/organização 

ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, 

atos contrários às leis, normai;, regra~ e regulamentos vigentes no ordenamento 

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou 

Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei 

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para 

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de 

desvios éticos e de integridade, Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as 

penas da lei. -1 

i 
Fazenda Rio ,Grande, 1 O de outubro de 2022. 

Documen to assinado digitalmente 

REYNALDO COSTA E ROSA 
Da ta: 10/ 10/ 202216:0S:40-0300 
Veri fique em https://verificador. iti.br 

Reynaldo Costa e Rosa 
SIGMAFONE TELECOMUNICACOES L TOA 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Nr. do Processo: 160/2022 Licitação: 72/2022 - PE 
Fornecedor: 230 • SIGMAFONE TELECOMUNICACOES LTDA 

02-01 -0649 CABO OPTICO CFOA~SM-AS80-S 48F TS NR (ABNT 
CL) Furukauwa partNumber 17046030 

2 02-01-0650 CABO OPTICO CFOA-SM-AS120 RA 12F NR 
(CFOA-SM-ASU120-S 12F NR) Furukawa 17040852 

3 02-01-0651 CABO OPTICO CFOA-SM-AS120 RA 06F NR 
(CFOA-SM-ASU120-S 06F NR) Furukawa 17040268 

4 02-01-0652 CABO OPTICO CFOAC-BLI-NB CM-01-AR-LSZH PR 
- BOBINA 1000M (DROP COMPACTO FIG.8 LOW 
FRICTION) Furukawa 17842031 

5 02-01-0653 FK-CEO-4M-144F (24F) (CEO - MÓDULO BÁSICO) 
Furukawa 35520389 

6 02-01-0654 BANDEJA DE EMENDA 24F PARA FK-CEO 
Furukawa PartNumber 35520387 

7 02-01-0655 SUPORTE PARA INSTALACAO EM POSTE E 
PAREDE PARA FK CEO 4M/4T 
Furukawa PartNumber 35520060 

8 02-01 -0656 KIT DE DERIVACAO MECANICA (FK-CE0-4M) 
Furukawa PartNumber 35520089 

9 02-01-0657 CAIXA TERMINAL OPTICA CONECTORIZADA 
FK-CTO-16MC (li MB) Furukawa PartNumber 
35520336 

10 02-01-0658 BANDEJA COM 8 ADAPTADORES SC-APC SEM 
SHUTTER (FK-CTO-16MC E FKCTOS-16P) Furukawa 
Pi:1r1Number 35520035 

11 02-01-0659 Acessórios fixação Cabo em Poste PartNumber 
Diversos 

12 02-01 -0660 Caixa Hermética Gemar PartNumber 
400x300x200mm 

13 02-01 -0661 Acessórios Opticos Furukawa PartNumber Diversos 
14 02-01-0662 MODEM OPTICO GPON ONT100 Furukawa 

PartNumber 35510310 
15 02-01 -0663 Atualização Avaya IPO-Select V11 Avaya PartNumber 

999999 
16 02-01-0664 IPO-SELECT R10+ AVAYA IP ENDPOINT 1 LIC:CU 

Avaya PartNumber 307350 
17 02-01-0665 Aparelho IP Avaya modelo J169 Avaya PartNumber 

700513634 
18 02-01-0666 Switch Aruba 1830 24G 12P Aruba PartNumber 

JL385A 
19 02-01-0667 Aruba AP-15 lstant ON Aruba PartNumber JX945A 

Página: 1/2 

Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(o/o) Preço Unitário Preço Total Situação 

Data da Homologação: 05/10/2022 

FURUKAWA MT 1.000,000 0,0000 15,0000 15.000,00 Venceu 

FURUKAWA MT 2.000,000 0,0000 6,5000 13.000,00 Venceu 

FURUKAWA MT 10.000,000 0,0000 5,5000 55.000,00 Venceu 

FURUKAWA MT 15.000,000 ·0,0000 2, 1300 31 .950,00 Venceu 

FURUKAWA PÇ 20,000 0,0000 1.150,0000 23.000,00 Venceu 

FURUKAWA PÇ 20,000 0,0000 90,0000 1.800,00 Venceu 

FURUKAWA PÇ 20,000 0,0000 99,0000 1.980,00 Venceu 

FURUKAWA PÇ 20,000 0,0000 45,0000 900,00 Venceu 

FURUKAWA PÇ 50,000 0,0000 480,0000 24.000,00 Venceu 

FURUKAWA PÇ 2,000 0,0000 90,0000 180,00 Venceu 

FURUKAWA PÇ 200,000 0,0000 125,0000 25.000,00 Venceu 

GEMAR PÇ 2,000 0,0000 675,0000 1.350,00 Venceu 

FURUKAWA PÇ 20,000 0,0000 3.250,0000 65.000,00 Venceu 
FURUKAWA PÇ 40,000 0,0000 675,0000 27.000,00 Venceu 

AYAYA UNI 1,000 0,0000 15.000,0000 15.000,00 Venceu 

AYAYA UNI 50,000 0,0000 500,0000 25.000,00 Venceu 

AYAYA PÇ 50,000 0,0000 1.000,0000 50.000,00 Venceu 

ARUBA PÇ 50,000 0,0000 6.000,0000 300.000,00 Venceu 

ARUBA PÇ 50,000 0,0000 4.000,0000 200.000,00 Venceu 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Nr. do Processo: 160/2022 Licitação: 72/2022 - PE 
Fornecedor: 230 - SIGMAFONE TELECOMUNICACOES LTDA 

20 02-01-0668 Serviço de manutenção e Ampliação em rede GPON 
Telefonia Voip, Firewall e Rede de dados e Switch 

Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(o/o) 

Data da Homologação: 05/10/2022 

S/Mê 12,000 0,0000 

Total do Fornecedor --------> 28.607,000 

Fazenda Rio Grande, 10 de Outubro de 2022. 

g, v.b 
Documento ,, ssinado digitaln1ente 

REYNALDO COSTA E ROSA 
Data: 11/ 10/2022 16:35:25·0300 
Verifique em https:/ /verific.,dor.i ti .br 

Página: 2/2 

Preço Unitário Preço Total Situação 

-=·· 

22.000,0000 264.000,00 Venceu 

1.139.160,00 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ú )()1t/e1111,•iio dt Co111ru1as 

PREFEITlm.A MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GP.ANDE 
ESTADO DO PARANÁ e , , 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N•4712022 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 7212022 

Objeto: "Fornecimento de serviços e materiais para mant.1lenção preventiva e corretiva e 
emplieção da rede de fibra óptica e comunicação cnstribulda no Municipio, conrom,e solicitaçao 
da Secretaria Municipal de Administração.": 
Prazo de Vigência: 12 (dozo) meses, a contar da data da publicação do extr.110 da ata no DOE 
domunlclpio: 
Processo Administrativo: 160/2022; 
Protocolo: 4402312022: 
Data da Assinatura: 10/10/2022. 

Detentor: SIGMAFONE TELECOMUNICACOES LTDA; 
CNPJ: 76.766.151 /0001-42; 
Inscrição Estadual n•: 10162132-48; 
Endereço: Rua Anita Ribas, n• 365, bairro: Bacachari- Curitiba/PR; 
Administrador: Reynaldo Costa e Rosa: 
CPF n~ 901.580.755-87; 
Valor Total: RS 1.139.160.00 (um milMo e cento e lrinta e nove mil e cento e sessenta reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO 
..e":•· CRA.NDE ~w:·~ ;~ ~'TADODOPARANÁ , 

~•\ii;i~ ::. DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE PROMOÇÃO DE on.1ctNCIA 

;,,. Pregoeira, d<:sign:td.1 pela Port:1rili :!41/2022, in,;uu1hid:I de instru ir, :maK""r e julgar o 

pmeeclimeolo liciu,ó rio rtlath·o DO Pn.~lo Elctrilni~ n• 74/?0n. que 1em cOn'IO obje10 a 

NAqvisiçio de pfflr.is Ba.ciltka, Di11búio, Cnaisse oo Cr.1ni1ina para manutenç3o do 

shlm1a vl:irio. conforme so,llclt:i~u da Scr~t:uia Municipal de Obnis PUbtlns"'. no uso 

dc s=:i 11.tribuiçõe!. l~e =~ nouniK04l. Jl•, c111. Lei ll.6l.t\19J. n:qu.."1':ipmmoçilo 

de dilig.Cnci:i pani q~ a prupun,:n1c CC MTNERAÇÃO L TDA. ins,:ri111 no CNPJ sob n• 

39.709.173/0801-19, no pr:im de OS (cinco) dias., OP=IIC now C."lpli<::itiva,, rtfÇ11:nle ao 

l11udo :iprc:semado. c,n cv,~iincia ..,..,mos tcrm..-,s do Edital. ou seja. obscrv:indo p;ir.1 Imito. o 

Ro:suhlldo de An;ilis.: do L:iudo n::1limdo pela Ef.1 uipc TC\:nici da Sa:n:111rili so liciiame, bo:m 

como $Cja rc:ilizado uma no!ll csc~ pela \id1.11n1c. 

Faicmfo Riu Gr,mdc, 14 de 011mbro de :!0:!2. 

fadyn Cri~tiow dos Sanw, A. N. P.:rcir.1 

Prcsid-,ntc da Comissiio Prrrn 11 nrntr dt< lkltaçiics 

Purt.iirh• nº 2~1no2? 

110MOL0GAÇÃO OE LICITAÇÃO 

O Pl!.EFEITO 00 MUNICl?IO OE FAZENOA RIO GRANDE. Emidc do Paranã, no 
u-..:, tle S\laS au lblll~~Cl Jec111S, t-l OMOLOC.A o Pres-.io Eletr~lco n9 SS/2022, o q u.11 
1em ro ri1 0 objl!to a "hq11!~1ç..io d<! -,ck'uro ;rul1tjrn-i, pan :m:ntlcr .\.s 11::~euli!ades da 
!>ecrc:ada f/ 11n1Clpi11 dl!' Meio Arnt:llr.ntll'• , t AOJUO!CA n cbJt.1::i t'm fa~,r d.:: cinprC'n 
PF.OVENCE Vl:ICULOS S/A, pl!$~0~ 1.iridl i:.1 1r:miu "º CN;)J ~ob o ri i 07.681.~l/OCOl-
6 1. vcn~el! ~r3 do lou· 01, CMl 11al rir 1::ira l de R$ RS 716 OOCl.00 !tlw.cntos c l!cic; st•~ 
n,i! rtJ,s). O protc~~o J:cndtu a t..:51:l~~,lo pcr1'f•.:n tc c m u.ril'lt ~uJ tr,u r tJ\~C. 
o m fo rrnc Parecer n"675/20?2 d ,1 Procur:u:ltm3 Gcr:l do Mu11t~ipl,;. 

1-'•"tC!"fo '<,;"\(> 
11>-•.o:.oc~ ::;..·.:;:;.::;;::., 
r\'\.G1..llU.':.i'.n:;::."::',.. -

MJ"OAntO,t1QJ\'\arC:ll'ldc,-Sl!va 
Prcfa,1 0 ~.-u,.,c,p; I 

PREFEITURA M UNIOPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO 00 PARANÁ 

HOMCLOCJ\CÃO OE lJCrTAÇÀO 

O l'REHãffO 00 MUN!(Íl'-10 OE F.'V.fNf.'A !'110 ~fti\NOE. f.~;,l!i; ::/ti ?ara,1.t. nc 
u:.::i {!,;: SI/~~ .1:1ilhl1\'Õll) 1~.;:1~ 111J ... 10L0,,jA ó Prer,5c (:Jc:r6nlcv nf ':! 012022, o :j\JJ I 
tem CQlllO tibje:n J ".4.Quhc~o eh! eqi.,lpamoutoJ el..-1 ro(' letrôn1c-o~ e de :nr11rm:lt1cJ 
PJril l.'lilil.1ç3o n:is ln:tl tu!ç~cs pcr:.:necnt>?s â Pr<.teç5o Sod J I MsiCJ rn i:r,M!c~ ,: 
~Mf-5, >!11'1 JIC!ufni~m:i a~ deUt:er:içõr.~ Cl.:OCA-PF.. t 0nli:, rme sollc•t aç5o da SP::."t:tarl,,1 
Mun1ciFJi rlo .l\:;~1~1Cr,ei~ '.iutiar, (! AOJUl)ICA o ohj,ao em !J\·W rl;n scgu;l\le} 
tmprc~as: LU MA . COMtnCIO OE MERCAOOmAS E LICITAÇÕES lTOA, p:.,:.,.oJ jur:cf"(J 
lnsc:-il3 -i u CN?J ; o!) o r.t 32,ft;S.:.!'.3.'000!·33 . v:.,;;ct'dnra !!e item 01 cu;:; ~a•or tCtJI 
de RS 2.Q;.19,9:1 ldob rml e (jJ:.lf"lml<1 e no,,e <o:ars e no.-e ,i:.:i e ll'.>ve c:.,-i:J w sl; ;cc;~ 
ATJ',CAOlSTA LTOA. !)11:L.Cil jt.ric!l~a ,nscrl: a 110 CN PJ .5!:!b o nt 4S.€06.B41/0001-l:1 • 
.,encc:der.i do Item 02 (Ol'l'l 11alor l etal dê AS 1.0: 0.00 (m,I l' cinqJcr. :.:i rea 'sl; 
CENTER0/1.TA AIJ!l!SES OE SISTEMAS [ SERVI ÇOS OE lr~FOnMÁTICA El~ELI. ~c::.::.o~ 
J!.lrl:he.i , r;~~t.t, r. o CNPJ ~!., o n' 12.!,915.1172/0001-!10, vi.,,icedora do ite rr. 03 ~:n v:i:~r 
~ :.li de A$ .ill .300 O'J (:,irit;: e cuauo mlt e trczl!n lc!i roK). O prcçes::a .:it .. r. ;!eu 11 
lc.;,~W,l:o ;:~:~n•·• Ir e:,:, 1">1i o1 !i\l.\ trJ,,u;a\~. t J<>to·,:ic l';uca,, nt 677(i.::.J2 C!il 
P: ,r ur,,1:foriaGt-r:il ci.: !1~,,,,!c/p!o 

~~~;~~-,.._;, ~.-:::..: ... 
!4-"""'11ki!."~\ :;: .. "".""',., ., 

M::,,o Antonio M:i rcondes SI!...., 
"re fc1:0 Muo1:cu:i ::1 

PREFBTIJRA 00 MUNICl?to OE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO 00 PARANA 

PIU.:G},O ~u:nt.õ:,,,:1co N·. 101/1022 
l'HOT(KOLO S."li671/2022 • Proc,~"' Admini~tni11'u nº. 22212022 

OBJETO: A1111i~içiiu til' ulll 11ulomU1·,..1 IÍIHl SIJ\'. flUnl 1uc11Jcr il., ncrn.cid11tln d• 
S,•,·rtl11ri:, Munieip11I 1.k H11hi111çiiu. c11~lnlllíl Fundo Munkip:ol H11bituci11n11I. falil :11 
.: Ó\ln:!;J d:rs l''"l""!ll~ di sr,.mi,·ci~ a l"'r1ir de 17/I Ot.W:!:! :is 0~:00h nu ~ire 
www.c,•mpr.i,;nct ~•"·-br. ,\bt.:rtur.1 das Prop1..,,1m. 07/ ll r.012 ã) IW:00 11 (hor.i,w ik 
8n.s'l iu1nu/rc;"'' ""Cl'utl ' fAA>!b-l.1iv 1' 1,(. 

hz,:nd~ ~ioGr:11 11.k !PR.14dc uu1u bru Jc :!022. 

Lui1GuillhtrmtRntlriJ!un 
Pr.:i;u.:1roM1u1i.:1pal 

Rua Jacarandá, 300 - Na ões, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi ueiredo Lima 


